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mento: Ensino-Aprendizagem e no conjunto de disciplinas: 
“Educação Fundamental: Anos Iniciais II”; “Estágio Curricular 
Supervisionado: Anos Iniciais do Ensino Fundamental II”, junto 
ao Departamento de Didática da Faculdade de Ciências e Letras 
do Câmpus de Araraquara.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profª Drª Luci Pastor Manzoli
Profª Drª Claudete de Sousa Nogueira
Profª Drª Rosângela Sanches da Silveira Gileno
Membros Suplentes:
Profª Drª Marilda da Silva
Profª Drª Luci Regina Muzzeti
Profª Drª Maristela Angoti
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 478/2019-FCL/CAr.).

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Retificação do DOE de 19-06-2019
No EDITAL n.º 44/2019-STDARH, publicado no DOE de 

19-06-2019, sobre divulgação da composição da comissão 
examinador, onde lê-se:

Dr. Ricerdo...
Leia-se:
Dr. Ricardo...
(Processo FCF/CAr nº 253/2019)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL 31/2019-STDARH-FCA
DIVULGAÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas da Unesp 

- Câmpus de Botucatu, DIVULGA a composição da Comissão 
Examinadora do concurso público de Provas e Títulos para a con-
tratação de 1 Professor Substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 2º semestre letivo de 2019, e pelo prazo 
de 5 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, nas áreas Recursos 
Florestais e Engenharia Florestal, subárea de conhecimento 
Silvicultura e na disciplina: Silvicultura, junto ao Departamento 
de Ciência Florestal da Faculdade de Ciências Agronômicas do 
Câmpus de Botucatu, referente ao Edital 25/2019-STDARH-FCA.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Hernando Alfonso Lara Palma
Profa. Dra. Vera Lex Engel
Prof. Dr. Luiz Alberto Blanco Jorge
Membros Suplentes:
Profa. Dra. Carmen Regina Marcati
Prof. Dr. Valdemir Antonio Rodrigues
Prof. Dr. Elias Taylor Durgante Severo
No prazo de até 2 dias úteis após a divulgação da Comissão 

Examinadora (não computado o dia da publicação) poderá ser 
apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome de 
um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento. (Processo 665/2019-FCA-CB)

 Faculdade de Medicina
 EDITAL Nº 45/2019 - FMB/DTA-STA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCEN-

TE NAS DISCIPLINAS “CÂNCER: DAS CAUSAS AO SURGIMEN-
TO DA CÉLULA MALIGNA; MICRO-AMBIENTE TUMORAL E 
PROGRESSÃO DOS CÂNCERES”, DOS PROGRAMAS DE PÓS-
-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA GERAL E APLICADA E PATOLOGIA, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNESP, CAMPUS DE BOTUCATU.

Acham-se abertas, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 11 horas e das 14 às 17 horas, 
na Seção Técnica de Comunicações da Faculdade de Medicina - 
Câmpus Universitário de Botucatu (Distrito de Rubião Júnior), as 
inscrições para obtenção do Título de Livre Docente, NAS DISCI-
PLINAS “CÂNCER: DAS CAUSAS AO SURGIMENTO DA CÉLULA 
MALIGNA; MICRO-AMBIENTE TUMORAL E PROGRESSÃO DOS 
CÂNCERES”, dos Programas de Pós-Graduação em BIOLOGIA 
GERAL E APLICADA E PATOLOGIA, junto ao departamento de 
PATOLOGIA, sendo que o titulo outorgado será de Livre Docente 
em “BIOLOGIA DOS CÂNCERES” conforme estabelece o despa-
cho nº 219/2018 - CCPG/SG.

Critérios para inscrição
Poderão inscrever-se no concurso somente candidatos por-

tadores do título de Doutor, obtido ou reconhecido em programa 
de Pós-Graduação recomendado pela CAPES, que tenha sido 
conferido pelo menos 6 (seis) anos antes da data de inscrição;

Além do título de Doutor, o candidato deverá comprovar 
6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação após o 
doutorado;

Deverá também satisfazer no ato da inscrição os seguintes 
critérios:

I - Comprovar vinculação a programa de pós-graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

II - Possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
programas de pós-graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

III - Possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

IV - Ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp;

V - Ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VI - Ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

VII - Ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos dois 
órgãos colegiados da Universidade;

VIII - Ter produzido material didático, demonstrativo, 
impresso ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade 
editorial, que não os já apresentados no inciso III;

IX - Ter participado de programa de pós-graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

X - Ter orientado 06 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 03 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XI - Ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII - Ter realizado estágio de pós-doutoramento que totali-
ze, pelo menos 5 (cinco) meses;

XIII - Ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XIV - Ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do Concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em Concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos;      
II. Prova Didática;      
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades;      .

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no Memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em Concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A Prova Didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao Concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a Prova Didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A Prova Didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do Concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do Concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Biologia, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do Concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente Concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU 
A-013/2014 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Biologia.

Anexo I - Programa das Disciplinas
1. Estrutura e função de proteínas
2. Metabolismo anaeróbico: glicogenólise e glicólise
3. Metabolismo aeróbico: glicólise e ciclo de Krebs
4. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa
5. Síntese de lipídeos
6. Beta-oxidação de lipídeos
7. Gliconeogênese
8. Corpos cetônicos
9. Regulação hormonal do metabolismo
10. Integração do metabolismo
11. Regulação da expressão gênica de eucariotos
12. Estrutura do DNA
13. Replicação
14. Transcrição
15. Tradução

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 COMUNICADO:
EDITAL 118/2019-FCL/CAr.
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 

Araraquara, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos referente ao Edital nº 
105/2019-FCL/CAr, na área: Educação, sub-área de conheci-

requisitos, representação do modelo mental e de tarefas dos 
usuários.

8. - Aspectos humanos e tecnológicos que influenciam o 
design de interfaces e os tipos de interação. Teoria da Ação de 
Norman.

9. - Técnicas de prototipação de interface. Ciclo de vida 
da engenharia de usabilidade. Princípios de usabilidade e 
heurísticas para usabilidade. Acessibilidade, design inclusivo e 
design universal.

10. - Métodos e Técnicas para avaliação (inspeção e testes) 
de Usabilidade e da Experiência de Usuário.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/ e às publicações no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

11. O ICMC não se responsabiliza por inscrições não 
recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos ou 
falhas na transmissão de dados. Não serão aceitos pedidos de 
inscrição submetidos após o horário e o prazo estipulados no 
presente Edital.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA do ICMC, para fins de homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2020, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

17. O contratado poderá ministrar aula nos períodos diurno 
e noturno, dependendo das necessidades do Departamento.

Outras informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do Instituto de Ciências Matemáticas 
e de Computação, da Universidade de São Paulo, situada à Av. 
Trabalhador São-carlense, 400, Centro, São Carlos – SP, ou pelo 
e-mail: sacadem@icmc.usp.br.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/IFSC-30/2019, de 24.06.2019
Comunicamos a indicação dos Profs. Drs. Paulo Barbeitas 

Miranda e Frederico Borges de Brito, ambos do FCM-IFSC/USP, 
na qualidade de membros suplentes externos, para integrarem a 
Comissão julgadora do concurso para provimento de um cargo 
de Professor Doutor, nos termos dos Editais ATAc/IFSC-29/2018 
e 22/2019.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO 

CIENTÍFICA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Bioquímica de 
Macromoléculas, nas disciplinas BB381 - Metabolismo, BB125 
- Fundamentos de Biologia Molecular e BB123 - Bioquímica 
Básica I, do Departamento de Bioquímica e Biologia Tecidual, 
do Instituto de Biologia, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a con-

tar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edi-
tal no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-feira, 
das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00, no Setor de Recursos 
Humanos, do Instituto de Biologia, da Universidade Estadual de 
Campinas, localizado na Rua Monteiro Lobato, 255, na Cidade 
Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor da Unidade, conforme modelo 
disponível no sítio www.ib.unicamp.br/concursos, acompanhado 
de cópia simples dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Documento de identificação pessoal;
d. Um (01) exemplar impresso e uma (01) cópia em formato 

digital (PDF) de Tese ou do Conjunto da Produção Científica, 
Artística ou Humanística do candidato após seu doutoramento 
e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua contribuição 
nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar impresso e uma (01) cópia em formato 
digital (PDF) do Memorial, contendo tudo o que se relacione com 
a formação científica, artística, didática e profissional do candi-
dato, principalmente as atividades relacionadas com a disciplina 
ou conjunto de disciplinas em Concurso, a saber:

e.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

e.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

e.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao Concurso;

e.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

e.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em Con-
curso, principalmente a desenvolvida na criação, organização, 
orientação e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

e.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

e.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

f. Uma (01) cópia em formato digital (PDF) de cada trabalho 
ou documento relacionado no Memorial;

Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), com salário de R$ 1.877,43, ou como Professor Con-
tratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), com 
salário de R$ 1.342,26, referência mês de maio de 2018, com 
jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, claro/cargo 
nº 1251163, junto ao Departamento de Ciências de Computa-
ção (SCC), nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações 
posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 7.391/17.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo do ICMC após o término 
do período de inscrições e de acordo com os termos das Resolu-
ções nº 7.354/17 e 7.391/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido à Diretora do ICMC, contendo dados pessoais, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá ministrar a(s) disciplina(s): SCC-0219 – 
Introdução ao Desenvolvimento Web e SCC-0260 – Interação 
Usuário-Computador.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no item 5.2.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, terão pesos iguais e serão 
realizadas em uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita
II. Prova Didática
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) 
horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição 
do candidato, não se exigindo dele nesse período a realização 
de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas serão iguais e, para o cálculo da 
média individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. - Histórico e evolução da Web, conceitos básicos, termino-

logia, tendências e problemas.
2. - Arquiteturas Web. Servidores, aplicações, banco de 

dados. Autenticação.
3. - Experiência de usuário na Web
4. - Protocolos e padrões Web (HTTP, HTML, CSS, Javascript, etc.).
5. - Bibliotecas, linguagens, padrões e frameworks para 

desenvolvimento de aplicações web.
6. - Conceitos fundamentais da interação entre o usuário 

e o computador. Gerações de interfaces e dos dispositivos de 
interação.

7. - Princípios de projeto (design), metáforas de design de 
interfaces e Teoria de Gestalt. Técnicas para levantamento de 
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